
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. NILTO TATTO)

Altera  a  Lei  nº  8.080,  de  19  de
setembro  de  1990,  que  “dispõe  sobre  as
condições  para  promoção,  proteção  e
recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o
funcionamento  dos  serviços
correspondentes e dá outras providências”,
para  tornar  compulsória  a  integração  dos
serviços de saúde das Forças Armadas ao
Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS  durante
emergência de saúde pública de importância
nacional  ou  internacional  ou  estado  de
calamidade  pública  nacionalmente
decretado.”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 45 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“Art.

45. ........................................................................................

.....................................................................................................

. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo será compulsório durante:

I – emergência de saúde pública de importância nacional ou

internacional;

II - estado de calamidade pública nacionalmente decretado.” *C
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 8.080, de 1990, prevê a possibilidade de os serviços

de saúde das Forças Armadas integrarem-se ao SUS, mediante assinatura de

convênio.  Não  temos  registro,  entretanto,  que  tenha  sido  o  caso  até  o

momento. No entanto, a qualidade dos serviços de saúde das Forças Armadas

é notória. Alguns de seus estabelecimentos são, mesmo, reconhecidos como

centros de referência e de excelência, como o Hospital das Forças Armadas

(DF), o Hospital Central do Exército (RJ) e o Hospital Central da Marinha (RJ) e

é inegável que o concurso dos serviços de saúde militares, com seus recursos

e sua capacidade, estaria sendo de inestimável valor para, em cooperação com

os hospitais  e  clínicas  do  SUS,  atender  a  parte  do  grande  contingente  de

pacientes acometidos de Covid-19, amenizando os efeitos e as consequências

da epidemia.

Existe, portanto, uma oportunidade para se aprimorar o sistema

de saúde do Brasil. Com o a aprovação do presente projeto de lei, os serviços

militares poderão ser compulsoriamente integrados ao SUS em situações como

a atual, de emergências em saúde e de calamidades públicas, abrindo, talvez,

a porta para que no futuro essa integração se torne permanente, para o bem de

todos os brasileiros.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado FEDERAL NILTO TATTO

 PT/SP
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